Lei Nº 1897/07 de 27 de agosto de 2007

AUTORIZA RECEBER VEÍCULO EM DOAÇÃO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a receber através de doação da Secretaria da Receita Federal, um Ônibus marca Mercedes/Benz, modelo O 370 RSD, placa GKW - 7048, ano de fabricação 1986, chassi n.º 3642981, cor branca, movido a diesel, avaliado em R$ 29.484,00 (Vinte e Nove Mil, Quatrocentos e Oitenta e Quatro Reais). 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

         Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 27 de agosto de 2007.

JAIR JOSE FARIAS 

   Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

